
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.027-D DE 2015 

 

Altera a Lei n° 10.201, de 14 de 
fevereiro de 2001, que institui o Fundo 
Nacional de Segurança Pública (FNSP), 
para contemplar a atividade de 
segurança viária e os agentes de 
trânsito nos projetos a serem 
apoiados pelo Fundo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 10.201, de 14 de 

fevereiro de 2001, que institui o Fundo Nacional de Segurança 

Pública (FNSP), para contemplar a atividade de segurança 

viária e os agentes de trânsito nos projetos a serem apoiados 

pelo Fundo. 

Art. 2º O art. 4º da Lei n° 10.201, de 14 de 

fevereiro de 2001, passa a vigorar com a seguintes 

alterações: 

“Art. 4º ................................ 

I – reequipamento, treinamento e 

qualificação das polícias civis e militares, dos 

corpos de bombeiros militares, das guardas 

municipais e dos agentes de trânsito municipais; 

................................................... 

III - estruturação e modernização dos 

órgãos que exerçam as funções de perícia técnica e 

científica; 

................................................... 

§ 2º .................................... 

................................................... 
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III - qualificação das polícias civis e 

militares, dos corpos de bombeiros militares, das 

guardas municipais e dos agentes de trânsito 

municipais, estaduais e distritais dos órgãos 

executivos de trânsito e executivos rodoviários; 

................................................... 

VII - manutenção da ordem pública e 

preservação da incolumidade das pessoas e de seu 

patrimônio nas vias urbanas e rurais. 

§ 3º .................................... 

................................................... 

IV – o Município que crie e mantenha seu 

órgão ou entidade executiva responsável pela 

segurança viária com seus agentes de trânsito 

estruturados em carreira. 

..............................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em    de abril de 2018. 

 

 

 

Deputado FAUSTO PINATO  

Relator  


